
 

 

MENSAGEM N.º 06, DE 4 DE MARÇO DE 2013. 

 

 

 

 

Encaminha Projeto de Lei que especifica. 

 

 

  EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS: 

 

1.  A par de cumprimentá-la cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa 

Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o 

incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

 

2.  De plano, cumpre anotar que o presente projeto de lei busca autorização legislativa 

para abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente a fim de viabilizar a aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes no âmbito da ação de “Manutenção das Atividades de 

Incentivo ao Comércio” - Mercado Popular da Agricultura Familiar, objeto do Contrato de Repasse 

n.º 327.557-47/2010/MDA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 

3.  Embora desnecessário, cabe informar que o objeto principal do referido contrato de 

repasse – construção do Mercado Popular da Agricultura Familiar, já foi concluído, restando apenas 

a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes necessários à continuidade da prestação dos 

serviços a que propõe o referido programa.  

 

4.  De outro lado, como é sabido, os créditos adicionais especiais são destinados a 

despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica, conforme o disposto no inciso II 

do artigo 41 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, devendo ser autorizados por lei e 

abertos através de decreto executivo.  

 

5.  Nessa perspectiva, temos que a necessidade de abertura de créditos adicionais 

especiais decorre, principalmente, da ausência de programação da respectiva despesa quando da 

confecção da Lei Orçamentária Anual – LOA –, devendo, todavia, serem observados os recursos 

passíveis de fazerem face à novel despesa, nos termos do artigo 43 da Lei n.º 4.320, de 1964. 

 

6.  A presente mensagem executiva está instruída pelo Doc. 01: Cópia do Processo 

Administrativo n.º 02462-001/2013 (14 páginas). 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora Vereadora 

LUCIANA ALVES  

Presidenta da Câmara Municipal de Unaí  

Unaí (MG)  



 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 06, de 4/3/2011) 

 

 

 

 

 

7.  Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa 

Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto 

respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares, rogando ele tramite em 

regime de URGÊNCIA nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

DELVITO ALVES DA SILVA FILHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 


